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O presente objeto tem por finalidade aquisição eventual e futura teste rápido 

influenza A e B, visando atender as demandas da Secretaria de Saúde do 

Município de Santa Luzia/MG, por um período de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, agosto de 2025. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 2 de 20 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Primeiramente registra se que este Estudo Técnico Preliminar é limitada à 

contratação empresa especializada para o fornecimento eventual ou futura de teste 

rápido influenza A e B, por um período de 12 meses. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição eventual e futura de testes 

rápidos para detecção de Influenza A e B, visando atender às demandas das u-

nidades de saúde do Município. A disponibilização desses insumos é fundamen-

tal para garantir diagnóstico rápido e preciso, possibilitando a definição da con-

duta clínica adequada, a redução de complicações e a adoção imediata de medi-

das de vigilância epidemiológica. 

 

Considerando o aumento de casos sazonais de síndrome gripal e a importância 

da diferenciação entre os agentes etiológicos, faz-se necessária a manutenção de 
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estoque estratégico de testes rápidos, de forma a assegurar o pronto atendimen-

to à população usuária do SUS. Ressalta-se, ainda, que a Resolução SES/MG nº 

8.888, de 25 de julho de 2023, orienta o fortalecimento das ações de vigilância 

em saúde, o que reforça a pertinência e urgência desta contratação. 

 

 

2.1. Motivação/Justificativa 

Considerando a sazonalidade das síndromes gripais e a elevada demanda por 

diagnóstico rápido nas unidades de saúde, torna-se necessária a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento eventual e futuro de testes rápidos 

para detecção de Influenza A e B. 

A realização do teste rápido constitui ferramenta essencial no manejo clínico e 

na vigilância epidemiológica, permitindo a identificação precoce dos vírus, a ins-

tituição de medidas terapêuticas e preventivas adequadas, bem como o monito-

ramento e controle da disseminação no território municipal. Além disso, o diag-

nóstico oportuno contribui para a redução da prescrição inadequada de antibió-

ticos, evitando resistência microbiana, e otimiza o fluxo de atendimento nas u-

nidades de saúde, especialmente em períodos de maior circulação viral, como 

outono e inverno. 

Ressalta-se, ainda, a Resolução SES/MG nº 8.888, de 25 de julho de 2023, que 

estabelece incentivo financeiro aos municípios para implementação de ações 

extramuros de imunização, fortalecendo o alcance das medidas de vigilância e 

vacinação em ambientes como escolas e comunidades. Nesse contexto, a aquisi-

ção eventual de testes rápidos de Influenza A e B alinha-se às diretrizes estadu-

ais de vigilância em saúde e representa medida estratégica para: 

 Apoiar o controle de surtos sazonais e reduzir a transmissão comunitária. 

 Ampliar a efetividade das ações extramuros, especialmente quando asso-

ciadas às campanhas de vacinação. 

 Garantir atendimento ágil, assegurando a continuidade dos fluxos assis-

tenciais e a identificação precoce de casos, favorecendo o planejamento 
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das respostas em saúde pública. 

Diante do exposto, recomenda-se a adoção do sistema de registro de preços para 

aquisição eventual, conforme demanda, de testes rápidos de Influenza A e B, 

assegurando eficiência, continuidade e conformidade técnica das ações de en-

frentamento às síndromes gripais no âmbito da Atenção Primária e da Vigilância 

em Saúde. 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Coordenaria de Epidemiologia Julia Gabriela Martins Machado 
 

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

A presente demanda decorre da necessidade de assegurar condições adequadas 

de atendimento e acolhimento aos pacientes nas unidades de saúde do municí-

pio, especialmente no Hospital Municipal e na Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA), onde há grande fluxo de usuários com sintomas de síndromes gripais e, 

em muitos casos, necessidade de permanência prolongada até definição diagnós-

tica ou encaminhamento. 

A disponibilização de testes rápidos para detecção de Influenza A e B configura-

se como ação estratégica para garantir diagnóstico ágil e preciso, possibilitando 

a adoção imediata da conduta clínica adequada, a prevenção de complicações e 

o direcionamento correto dos fluxos assistenciais. Além de qualificar o atendi-

mento, a realização do exame rápido reduz o risco de disseminação viral nas u-

nidades de saúde e contribui para os protocolos de vigilância epidemiológica e 
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controle de surtos. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento even-

tual e planejada de testes rápidos constitui uma necessidade essencial para o 

adequado funcionamento dos serviços de saúde municipais. Essa medida con-

tribui diretamente para a qualificação do cuidado prestado, fortalece as ações de 

vigilância em saúde e atende às diretrizes de acolhimento humanizado e integral 

estabelecidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Requisitos Gerais: 

 

A aquisição eventual e futura de testes rápidos para detecção de Influenza A e B 

deverá atender aos seguintes requisitos gerais, de forma a assegurar a qualida-

de, a efetividade diagnóstica e a segurança no uso dos produtos: 

Finalidade: os testes deverão possibilitar a detecção qualitativa dos antígenos de 

Influenza A e B em amostras de secreção nasofaríngea ou orofaríngea, por méto-

do imunocromatográfico, em tempo reduzido. 

 

Confiabilidade: os produtos deverão apresentar sensibilidade e especificidade 

compatíveis com os padrões de referência adotados pela ANVISA, com resultados 

que assegurem acurácia diagnóstica. 

Registro sanitário: os testes deverão possuir registro válido na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), atendendo integralmente às normas técnicas e 

regulamentares vigentes. 

 

Identificação e rotulagem: as embalagens deverão conter informações claras e 

legíveis, incluindo nome do produto, fabricante, número do lote, data de fabrica-

ção, prazo de validade, condições de armazenamento, além das instruções de 

uso em língua portuguesa. 

 

Validade: os produtos entregues deverão ter, no mínimo, 12 (doze) meses de va-
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lidade remanescente na data de entrega, salvo se prazo inferior for considerado 

aceitável pela área técnica. 

 

Acondicionamento e transporte: os testes deverão ser fornecidos em embalagens 

originais, íntegras e devidamente lacradas, com condições adequadas de trans-

porte e armazenamento, de modo a preservar a estabilidade e a eficácia do pro-

duto. 

 

Usabilidade: os testes deverão ser de fácil manuseio e execução, não exigindo 

equipamentos complexos ou infraestrutura laboratorial avançada, possibilitando 

sua utilização diretamente nas unidades de saúde por profissionais treinados. 

 

Entrega: o fornecimento será eventual e sob demanda, conforme necessidade do 

Município, devendo a empresa contratada garantir prazos adequados de entrega 

após emissão das ordens de fornecimento. 

Integridade dos produtos: os testes entregues deverão estar livres de qualquer 

avaria, contaminação ou comprometimento de sua função diagnóstica. 

Regularidade da contratada: a empresa fornecedora deverá comprovar regulari-

dade fiscal, trabalhista e jurídica, além de estar devidamente habilitada para a 

comercialização dos produtos junto aos órgãos competentes. 

Requisitos Legais: 

A contratação para aquisição eventual e futura de testes rápidos para detecção 

de Influenza A e B deverá observar os seguintes requisitos legais: 

 

Legislação de Licitações e Contratos: cumprimento integral da Lei nº 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais dispositi-

vos legais aplicáveis ao processo licitatório na Administração Pública. 

 

Tratamento Diferenciado para ME e EPP: observância ao disposto no Art. 4º da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando o regime diferenciado e simplificado de parti-

cipação para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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Regularidade Jurídica e Fiscal: comprovação, por parte da empresa contratada, 

de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme os artigos 

62 a 68 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação da documentação exigi-

da em edital. 

 

Normas Sanitárias: obrigatoriedade de registro válido dos produtos junto à A-

gência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em conformidade com a Lei nº 

6.360/1976, o Decreto nº 8.077/2013 e demais normativos aplicáveis à fabrica-

ção, comercialização e utilização de produtos para diagnóstico in vitro. 

 

Regulamentações Técnicas: atendimento integral às normas técnicas pertinen-

tes, incluindo, quando aplicável, requisitos estabelecidos pelo Inmetro e demais 

órgãos reguladores competentes. 

 

Legislação Trabalhista e Ambiental: observância das normas de proteção ao tra-

balho, saúde e segurança do trabalhador, bem como das normas ambientais 

relacionadas ao transporte, armazenamento e descarte de insumos de saúde. 

 

Responsabilidade pelo Produto: cumprimento das disposições previstas no Códi-

go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), garantindo a qualidade, inte-

gridade, segurança e adequação dos produtos fornecidos. 

Validade Contratual e Sanções: cumprimento rigoroso das cláusulas contratuais 

e dos prazos estabelecidos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, incluindo a sujei-

ção às hipóteses de penalidades e sanções administrativas em caso de descum-

primento contratual. 

Requisitos da Contratação: 

 

Capacidade do fornecedor de atender a demanda estimada com o intervalo 

necessário para reposição dos materiais, evitando a interrupção das atividades 

pela falta dos mesmos. 
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Com o intuito de atender as necessidades específicas pela Secretaria de Saúde, a 

contratação deverá observar os requisitos essenciais supramencionados, 

evitando-se a inclusão de exigências além do necessário para não restringir a 

competitividade. Todos os requisitos aqui estabelecidos são fundamentais para o 

atendimento do objeto desta licitação, sem superestimarem o necessário, 

possibilitando assim a ampla participação de potenciais fornecedores no 

processo licitatório. 

 

Critérios de Sustentabilidade 

Visando à efetiva aplicação dos critérios de sustentabilidade ambiental e socio-

ambiental nos procedimentos licitatórios da Administração Pública, e em con-

formidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com o disposto no Decreto Mu-

nicipal nº 4.149/2023, Art. 3º, inciso IV. 

Nesse sentido, a licitante vencedora deverá implementar, durante a execução 

contratual, as seguintes ações e boas práticas, aplicáveis tanto às atividades 

empresariais quanto às atividades desempenhadas por seus profissionais: 

 Otimização do uso de recursos materiais, priorizando a eficiência e a re-

dução do consumo. 

 Minimização de desperdícios de materiais, energia e água no desempenho 

das atividades rotineiras. 

 Adoção de medidas de racionalização no consumo de energia elétrica e 

água, alinhadas às orientações da CONTRATANTE. 

 Recebimento e observância das orientações fornecidas pela Administração 

Pública acerca de programas de uso racional dos recursos naturais que 

impactem o meio ambiente. 

 Capacitação e orientação dos profissionais quanto à correta segregação e 

destinação dos resíduos, com especial atenção ao Programa de Coleta Se-

letiva de Resíduos Sólidos, respeitando a utilização dos recipientes ade-

quados disponibilizados nos órgãos públicos. 

 

4.1 Da natureza continuada ou não do fornecimento 
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Contratação de empresa especializada para o fornecimento eventual ou futura de 

testes rápidos para detecção de Influenza A e B  

 

Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso”.   

 

4.2 Vigência da contratação 

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da Contratante, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, a contar da 

data de sua publicação. 

 

 

A presente contratação não dispõe de série histórica de consumo ou de registros 

anteriores que permitam a utilização de dados comparativos, uma vez que se trata 

da primeira aquisição deste objeto pelo Município. 

 

Dessa forma, a estimativa da quantidade a ser contratada foi elaborada com base 

em parâmetros técnicos, epidemiológicos e nas necessidades projetadas pela rede 

municipal de saúde, considerando a demanda potencial de usuários atendidos nas 

unidades hospitalares e de pronto atendimento, especialmente em períodos de mai-

or incidência de síndromes gripais. 

 

Ressalta-se que os quantitativos estimados possuem caráter meramente referencial, 

destinados ao dimensionamento do processo licitatório, sendo o fornecimento efeti-

vo realizado de forma eventual e conforme demanda, em consonância com o siste-

ma de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

1.  TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DOS 6.000 
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 DA VALIDADE DO PRODUTO 

Os produtos entregues deverão atender aos seguintes requisitos mínimos de valida-

de: 

 Produtos com validade superior a 24 meses: deverão apresentar, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) do prazo de validade restante, contado a partir da 

data de fabricação; 

 Produtos com validade igual ou inferior a 24 meses: deverão apresentar, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade restante, con-

tado a partir da data de fabricação; 

 Prazo mínimo absoluto: independentemente dos critérios acima, todos os i-

tens deverão possuir, no mínimo, 18 (dezoito) meses de validade na data da 

entrega. 

  

Em situações excepcionais, quando houver absoluta impossibilidade de atendimen-

to aos prazos estabelecidos, desde que devidamente justificada e previamente avali-

ada pela instância gestora da Ata de Registro de Preços, poderá ser admitida a en-

trega dos produtos em caráter excepcional. 

 

ANTIGENOS DO CORONAVIRUS, INFLUENZA A E 

INFLUENZA B, TESTE RAPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO 

EM AMOSTRAS DE SECRECAO NASAL E/OU 

NASOFARINGEA COLETADAS ATRAVES DE SWAB, 

ANTIGENO DO CORONAVIRUS, INFLUENZA A E INFLUENZA 

B, KIT COMPLETO, TESTE. TEMPERATURA AMBIENTE. 

RESULTADO DOS TESTES EM NO MÁXIMO 15 MINUTOS E 

COM LEITURA VISUAL SEM NECESSIDADE EQUIPAMENTO. 

ACOMPANHA BULA OU MANUAL DO USUÁRIO COM 

INSTRUÇÕES DE USO EM PORTUGUÊS. KIT CONTENDO 

TESTE RÁPIDO (CASSETE), SOLUÇÃO TAMPÃO, SUPORTE 

PARA TUBOS, TUBOS DE EXTRAÇÃO, PONTA DE CONTA-

GOTAS E SWABS ESTÉREIS DE RAYON PARA COLETA. 

ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM 

CONTENDO PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

ANVISA/MS. REGISTRO NA ANVISA 
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Nessas hipóteses, o fornecedor ficará obrigado a realizar a substituição imediata 

dos itens, sempre que houver inviabilidade de utilização dentro do período de vali-

dade. Para tanto, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para a 

substituição dos produtos com a devida adequação aos prazos de validade estabele-

cidos. 

Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior aos critérios descritos 

anteriormente. 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Id Solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de licitação própria 

2 Pesquisas de Atas vigentes do objeto – preferencialmente realizadas por Consórcio Público 

do qual o Município seja consorciado. 

 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

Solução1 Contratação de empresa especializada por meio de licitação própria: A realização 

de licitação própria para a contratação de empresa especializada permite ao mu-

nicípio definir integralmente o escopo da contratação, garantindo que o objeto 

atenda de forma específica às suas necessidades, conforme preceitua o art. 11 da 

Lei nº 14.133/2021, que estabelece o planejamento como etapa obrigatória.  

Vantagens: destaca-se a autonomia na elaboração do Termo de Referência ou 

Projeto Básico, permitindo maior alinhamento com as políticas públicas locais. 

Maior Controle sobre o Processo: A administração tem autonomia para definir 

critérios e especificações alinhados às suas reais necessidades, garantindo maior 

aderência às exigências institucionais. 

Possibilidade de Melhor Preço: Com um grande volume de itens, há margem para 

obtenção de melhores preços por meio da economia de escala, visto que fornece-

dores podem oferecer condições mais vantajosas para compras em grande quan-

tidade. 

Adequação às Necessidades Específicas: A administração pode personalizar a 

licitação para atender requisitos específicos, assegurando maior qualidade e 

compatibilidade dos produtos ou serviços adquiridos. 
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Melhor Planejamento Orçamentário: Ao consolidar um processo licitatório pró-

prio, é possível organizar melhor os recursos financeiros e prever gastos de ma-

neira mais eficiente, reduzindo a necessidade de aquisições emergenciais. 

2 Apesar da possibilidade de aquisição por meio de adesão à Ata de Registro de 

Preços, na modalidade "carona", que pode representar significativa economia 

processual e otimização do tempo, especialmente quando a licitação é conduzida 

por ente público, foi realizada pesquisa junto a diversas atas disponíveis em âm-

bito federal, estadual e municipal, sem que fossem identificados registros vigen-

tes que contemplassem, de forma integral ou compatível, os itens solicitados 

neste processo. 

A inexistência de atas aderentes justifica a necessidade de abertura de procedi-

mento próprio para a contratação, tendo em vista que os itens demandados são 

específicos e essenciais para o funcionamento adequado dos serviços de saúde, 

não podendo ser substituídos ou suprimidos sem prejuízo à prestação do serviço 

público. 

Dessa forma, diante da ausência de atas de registro de preços válidas e compatí-

veis, opta-se pela instauração de processo licitatório autônomo, observando os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

 

Com o intuito de identificar o valor do objeto e os custos adicionais envolvidos nas 

Soluções identificadas, realizamos pesquisas mercadológicas preliminares 

utilizando consultas ao Banco de Preço e contratações com outros órgãos públicos 

que foram juntados aos autos 

 

COMPARATIVOS DAS SOLUÇÕES 

Descrição Valor da Contratação 

Solução 1 Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de testes rápidos para detec-

ção de Influenza A e B na forma de registro de 

preço  

A contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de medicamentos por meio de 

licitação própria apresenta o valor estimado da 

contratação equivalente à R$183.210,00 (cento 

e oitenta e três mil duzentos e dez reais) 
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Valores foram convertidos para a unidade de medida solicitada. A presente Equipe 

de Planejamento entende que o preço advindo destes valores reflete o valor 

estimado no mercado. Nesta solução o objeto será contratado através de licitação 

 

 

 

No presente contexto, foram avaliadas duas alternativas para a aquisição de testes 

rápidos para detecção de Influenza A e B: 

 

(i) a realização de licitação própria, na modalidade Registro de Preços (Solu-

ção 1), e 

(ii) a adesão a Ata de Registro de Preços existente, na modalidade “carona” 

(Solução 2). 

 

A Solução 1 – Licitação Própria representa o procedimento padrão, garantindo 

transparência e adequação técnica. Contudo, demanda prazos consideráveis para 

tramitação, o que pode comprometer a agilidade necessária diante da urgência na 

reposição dos testes rápidos de Influenza A e B. 

A Solução 2 – Adesão a Ata de Registro de Preços (“carona”) seria alternativa mais 

célere, aproveitando processos já concluídos por outros entes. Entretanto, após 

pesquisa realizada, não foram localizadas atas vigentes que contemplem os testes 

rápidos de Influenza A e B, o que inviabiliza a adesão. 

 

A licitação própria, embora tecnicamente adequada, não atende à urgência do for-

necimento; e a adesão a ata não é viável diante da ausência de atas compatíveis. 

Nesse cenário, torna-se necessária a avaliação de soluções alternativas que concili-

em agilidade, economicidade e segurança jurídica para garantir a disponibilidade 

imediata dos testes rápidos de Influenza A e B à rede municipal de saúde. 

(Solução n° 02 Realizar a aquisição por adesão, na 

qualidade de “carona”, em Atas de Registro de 

Preços atualmente vigentes. 

Constatou-se a inexistência de ata que abranja 

o objeto em tela 

8. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 
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9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não dispõe de série histórica de consumo ou de registros 

anteriores que permitam a utilização de dados comparativos, uma vez que se trata 

da primeira aquisição deste objeto pelo Município. 

 

Dessa forma, a estimativa da quantidade a ser contratada foi elaborada com base 

em parâmetros técnicos, epidemiológicos e nas necessidades projetadas pela rede 

municipal de saúde, considerando a demanda potencial de usuários atendidos nas 

unidades hospitalares e de pronto atendimento, especialmente em períodos de mai-

or incidência de síndromes gripais. 

 

Ressalta-se que os quantitativos estimados possuem caráter meramente referencial, 

destinados ao dimensionamento do processo licitatório, sendo o fornecimento efeti-

vo realizado de forma eventual e conforme demanda, em consonância com o siste-

ma de registro de preços 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL Valor unitário 

no BC 

Valor unitário no 

BC 

1 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DOS 

ANTIGENOS DO CORONAVIRUS, INFLUENZA A E INFLUENZA 

B, TESTE RAPIDO IMUNOCROMATOGRAFICO EM AMOSTRAS 

DE SECRECAO NASAL E/OU NASOFARINGEA COLETADAS 

ATRAVES DE SWAB, ANTIGENO DO CORONAVIRUS, 

INFLUENZA A E INFLUENZA B, KIT COMPLETO, TESTE. 

TEMPERATURA AMBIENTE. RESULTADO DOS TESTES EM NO 

MÁXIMO 15 MINUTOS E COM LEITURA VISUAL SEM 

NECESSIDADE EQUIPAMENTO. ACOMPANHA BULA OU 

MANUAL DO USUÁRIO COM INSTRUÇÕES DE USO EM 

PORTUGUÊS. KIT CONTENDO TESTE RÁPIDO (CASSETE), 

SOLUÇÃO TAMPÃO, SUPORTE PARA TUBOS, TUBOS DE 

EXTRAÇÃO, PONTA DE CONTA-GOTAS E SWABS ESTÉREIS 

DE RAYON PARA COLETA. ACONDICIONADO EM MATERIAL 

APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

EMBALAGEM CONTENDO PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E ANVISA/MS. REGISTRO NA ANVISA 

 

6.000 R$30,53 R$183.210,00 
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Após a análise das alternativas disponíveis para o atendimento da demanda, con-

cluiu-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa especia-

lizada para o fornecimento de testes rápidos para detecção de Influenza A e B, por 

meio de processo licitatório próprio, na modalidade de Registro de Preços. 

 

Tal escolha se justifica pela necessidade de aquisição eventual e conforme deman-

da, característica que se alinha ao Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos 

do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade possibilita maior flexibilidade e 

planejamento, assegurando que as aquisições ocorram de acordo com a real neces-

sidade da Administração, garantindo eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

Ademais, a realização de licitação própria assegura maior controle técnico e admi-

nistrativo sobre o processo, permitindo a elaboração de Termo de Referência compa-

tível com as especificações dos testes rápidos para Influenza A e B, promovendo a 

seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Dessa forma, a contratação via licitação própria, utilizando o Sistema de Registro de 

Preços, mostra-se a solução mais adequada, eficiente e compatível com os princí-

pios da legalidade, economicidade, planejamento e interesse público. 

 

10. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

A escolha pela realização de licitação própria para contratação de empresa especia-

lizada no fornecimento de testes rápidos para detecção de Influenza A e B, por meio 

do Sistema de Registro de Preços, fundamenta-se na busca pela proposta mais van-

tajosa à Administração Pública, em observância ao princípio da economicidade pre-

visto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O valor estimado para a contratação foi fixado em R$ 183.210,00 (cento e oitenta e 

três mil, duzentos e dez reais), a partir de pesquisa de mercado que considerou co-

10- JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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tações junto a fornecedores do ramo e contratações similares realizadas por outros 

entes públicos. 

 

Durante a fase de planejamento, foram analisadas alternativas como a adesão a 

Atas de Registro de Preços vigentes. Contudo, verificou-se que os valores constantes 

nessas atas se mostraram superiores ao preço médio apurado na pesquisa de mer-

cado, demonstrando que a adesão, embora legalmente possível, não representaria a 

opção mais vantajosa. 

 

Assim, a realização de licitação própria amplia a competitividade, fortalece o poder 

de negociação da Administração e possibilita a obtenção de preços mais condizentes 

com a realidade mercadológica atual, assegurando a economicidade da contratação. 

 

Dessa forma, a solução escolhida proporciona melhor relação custo-benefício, pro-

move a racionalização das despesas públicas e está alinhada com os princípios da 

eficiência, economicidade e vantajosidade que devem nortear toda contratação pú-

blica. 

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

A contratação para fornecimento de testes rápidos de Influenza A e B trará benefí-

cios diretos e imediatos para a rede pública de saúde do Município. Entre os princi-

pais ganhos, destacam-se: 

 

 Agilidade no diagnóstico: possibilita a detecção rápida e precisa da Influenza 

A e B, permitindo a definição imediata da conduta terapêutica adequada. 

 Melhoria na assistência ao paciente: reduz o tempo de espera para confirma-

ção diagnóstica e contribui para o tratamento oportuno, aumentando a segu-

rança e a qualidade do atendimento prestado. 

 Controle epidemiológico: fortalece a vigilância em saúde, favorecendo a iden-

tificação precoce de surtos e a adoção de medidas preventivas eficazes. 
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 Redução da disseminação do vírus: ao permitir a rápida identificação de ca-

sos positivos, a medida contribui para evitar a propagação da doença em 

ambientes coletivos, como unidades de saúde e hospitais. 

 Eficiência na gestão de recursos: a aquisição por meio de registro de preços 

garante fornecimento conforme demanda, evitando desperdícios, compras 

emergenciais e gastos acima da média de mercado. 

 Segurança para profissionais de saúde: o diagnóstico rápido reduz o risco de 

exposição desnecessária dos trabalhadores da saúde, que podem adotar me-

didas de precaução de forma imediata. 

 

Assim, a contratação contribuirá não apenas para a melhoria da qualidade da as-

sistência em saúde, mas também para o fortalecimento da gestão pública, assegu-

rando eficiência, economicidade e maior proteção à população. 

 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de testes rápidos para de-

tecção de Influenza A e B de modo a garantir o pleno atendimento das necessidades 

operacionais desta Secretaria Municipal de Saúde. Considerando a diversidade dos 

itens e a natureza do fornecimento, entende-se que o parcelamento do objeto é apli-

cável e recomendável. 

 

O parcelamento tem como principal finalidade possibilitar o melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado, fomentar a ampla participação de fornecedo-

res e ampliar a competitividade do certame, respeitando os princípios da economi-

cidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Res-

salta-se que o referido parcelamento é técnica e economicamente viável, não impli-

cando em perda da economia de escala. 
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Os testes rápidos para detecção de Influenza A e B deverão ser entregues de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da e-

missão da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por esta Secretaria. 

 

As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal 

de Saúde, localizado na Avenida III, nº 311, bairro Parque Norte, no município de 

Vespasiano/MG, exclusivamente em dias úteis (de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados), no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A equipe de planejamento, após análise criteriosa das alternativas disponíveis para 

atendimento da demanda apresentada pela área requisitante, declara viável a con-

tratação pretendida, observando os aspectos normativos, legais e administrativos 

aplicáveis à espécie. 

Considerando os princípios da eficácia, eficiência e efetividade que regem a Admi-

nistração Pública, conclui-se que a realização de processo licitatório próprio, na 

modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, confi-

gura-se como a solução mais adequada para a aquisição de testes rápidos para de-

tecção de Influenza A e B. 

Tal medida visa garantir diagnóstico ágil e preciso, permitindo a definição imediata 

da conduta terapêutica, a continuidade do cuidado assistencial e a prevenção da 

disseminação do vírus, assegurando maior segurança sanitária aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos neste estudo foram compatibili-

zados com as necessidades identificadas, o que reforça a viabilidade técnica, eco-

nômica e jurídica da contratação, além de permitir um planejamento eficiente e ra-

cional da aquisição, evitando compras emergenciais ou fragmentadas. 
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Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento do procedimento licitatório, 

com vistas à contratação da solução aqui proposta, em conformidade com os prin-

cípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
13.1 Justificativa 

 

Nos termos do inciso XIII do art. 7º da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 

2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES/ME), que trata 

da elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), e tendo sido demonstrada 

e devidamente analisada a real necessidade da contratação, conclui-se pela viabili-

dade da Solução 1, qual seja, a realização de processo licitatório próprio, na moda-

lidade Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços, para a-

quisição de Testes Rápidos para Detecção de Influenza A e B. 

A escolha dessa solução fundamenta-se em critérios técnicos e orçamentários, con-

siderando a previsibilidade da demanda, a possibilidade de fracionamento das en-

tregas conforme necessidade da Administração e a existência de fornecedores com 

experiência comprovada no fornecimento desses materiais à Administração Pública. 

Tal cenário reforça a exequibilidade da contratação e contribui para o abastecimen-

to regular e padronizado dos insumos de higiene pessoal nas unidades de saúde. 

 

Dessa forma, a Solução 1 revela-se como a alternativa mais vantajosa e alinhada 

aos princípios da eficiência, economicidade, isonomia e interesse público, garantin-

do o atendimento contínuo e adequado às necessidades da população assistida pelo 

Município. 

 

14. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

Nome: Soraia Aparecida Ferreira 

Cargo: Supervisora de Compras e Licitação  
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Assinatura: ________________________________________________ 

 

 

 

 

15. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 

 

 

__________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia-MG 

Matrícula: 38753 

 

Santa Luzia, 18 de agosto de 2025 

 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

Julia Gabriela Martins Machado 

Coordenadora da Epidemiologia 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

 

Julia Gabriela Martins Machado 

Coordenadora da Epidemiologia 
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